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PREFEITURA MUNICIPAL DE 

Santa Cruz dos Milagres 
LEI N " 364, DE 12 D E MAJO DE 2021. 

Dispõe sobn~ a criação do F u ndo M unicipa l do Meio 

Amhicn lc no !hnbito do M uni cípio dé S :itnh11 C r u ~ d o s: 

Milo.g res-PI e dá o u tras p rovldên~los. 

O PRE FEITO MU I C I PAI.. D E ANTA CRUZ DO MILAGRE • no uso de suas 

utribuiçõ<..-s legais que são da.das pclu Constituição e.la República Fcdcn:uiva do Brasil e pela Le i 

Orgânica. Municipal FAZ AB · R. q ue a ârnara Municipa l de Vereadores aprovou e c u sanc iono e 
promu lgou seguinte LEI: 

Art. I" - Fica criado o F undo Municipal do Meio Ambiente - FMMA, ins trumento de 

captação e aplicação de recursos. que ten1 por objetivo proporcionar recursos e meios para 

financiame nto das ações na área do meio a mbiente. 

Art.. 2º - Constitu irão receitas do F undo Munic.ipa l do Meio Ambiente -FMMA ; 

I- Recursos provenientes d.o. 1ransfcrênci.o. dos Fundos aciona is e Es1aduois do Meio Ambiente; 

II - Dotações orç.o.mentá.rios do Município e recu rsos adicionn is que o lei estabelecer no transcorrer 

de cada exercício; 

111 - Doações auxil ios. contribuições, subvenções e transfcrfncias de entidades nacionais e 

internacionais, organizações governam entais e não governam entais; 

IV- Receit a. de aplicações fina nceiras de recursos do Fundo. realizadas na forma da lei; 

V - As parcelas do produto da a rrecadaçi'lo de outras rece iras própr ias. oriu ndas de financiamentos 

das at ividades eco,,ômicus de presto.çiio d e serviços e de outras tror1sferê.oc iu.s que o Fundo 

Municipa l do Meio Ambiente terá direito de receber por torça da lei e de co1.1vl:nios no setor; 

V I- Produto de convênios firmados com o utras entidades financiadoras~ 

V I 1- doações cm espécie fe itas di retamente ao fündo , 

Art. 3º - O repasse de recurso.~ para entidade~ e organi1.açõcs do Meio Ambiente~ 

devido.mente registradas no Conselho Nacional do Meio Amb iente. serlt efctivndn por intermédio 

do Fundo Municipal do Meio Ambiente, de acordo com critérios estabelecidos pelo onsclho 

Municipal do Meio Ambiente. 

PARÁ GRAFO Ú ICO - As transferências de recursos para organizações governamentais e não 

governamentais do meio ambiente. serão processadas mediante convênio. contratos, acordos. 

ajustes ou similares, obedecendo a legis lação vigente sobre a matéria e de conformidade com os 

programas, projetos e serviços aprovados pelo Conselllo Municipal do Meio Ambiente. 

A r t~ 4 ... Os recurSOs do Fundo Municipal de Meio Ambiente serão destinados a: 

1- Fin anciar to tal o u parcialmente programas, proj~Los, ações e serviços d esenvolvidos pelo órgão 

da Administração Pública Municipal responsável pela execução da polltica ambiental de proteção, 

preservação e recuperaÇ<io do me io ambiente; 

11- Atender às dire1r izes e metas contempladas nas leis municipa is que versem sobre a política 

ambienta l de proteção, preservação e recuperação do meio ambiente. 

Ili- Adqu irir equipamentos ou impleme nlos necessários ao desenvolvimento de programas o u de 

ações de assistência, proteção, preservação e recuperação do meio ambiente; 

IV- Defrenvn lver e nper feiçnnr os in~trumentos de gestão e p lanejnmentn, administração e controle 

das ações inerentes à proteção, preservação e recuperação do meio ambiente; 

V- Proporc io nar eficiente ap licação d as le is federais, estaduais e municipa is que estabeleçam 

disposições inerentes à polhica ambiental. 

Art .. 5° - As contas e os relatórios do gestor do Fundo Municipal do Meio Ambiente 

serão submetidos à nprecinçiio do onselho Municipal do M eio Ambiente, mensa lmente, de forma 

s intética e. anualmente, de for ma analítica. 

Art .. 6º - Fica o Poder Executivo autorizado a instituir a U nidade Orçamentária própria 

para o Fundo Municipal do Meio Ambiente, no âmbito do Orçamento da Secretaria Municipal de 

Meio ambiente. 

Art. 7• - Esta lei cntraní cm vigor na dato de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário. 

anta Cruz dos Milagres-PI, 12 de maio de 202 1. 

l d:OE2B84DEJ.fiD8A C.3 4 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 

Santa Cruz dos Milagres 

1'D ispõe sobre a Política Munic ipal de Meio Ambiente de Santa 
Cruz dos M ilagres (PI) , e dá outras providências." 

0 PR EFE ITO M N IC IPAI, ll E SA TA R UZ l)QS M l l.,AC R ES, no uso de suas 
atribuições legais que são dadas pelll Constituição da República Federativa do Bras il e pela Lei 
Orgânica Municipal faz saber, que a Câmara Mun icipal de Vereadores aprovou o projeto e eu 
sanciono e promu lgo a .seguinte Lei: 

CAPÍTULO I - DOS PRINCÍPIOS 

Art. r - A Política Municipal d e Me io Ambiente • PM-MA de Santa Cruz dos M ilagres 

te m por objetivo a preservação~ conservação~ melhoria e recuperação da qua lidade a mbie ntal propicia 

à vidn, visondo nsscgurnr cond ições oo dcscnvolvimcn10 socinl, econômico e umbicntol parn os 

habitantes. a1rnvés da formoção de uma rede de sistemas naturais. com foco na in1cgrnÇ1lo do 

ambiente natura l e do ambiente construído, e observando os seguint.cs princípios: 

1- Ação goveman1ental na manutenção do equ il íbrio ecológico, considerand o o meio 

ambiente como um patriJiiõnio púb lico a ser necessariamente assegurado e protegido, tendo em vista 

o uso colet ivo; 

li - Ruc iom1 l i:,, .. ,1:1çiio do uso do so lo, do subsolo, dt1 {1gu ~1 e do lir; 

111 • Phmejumento e fiscu lizuçlio do uso dos bens umbienluis; 

IV - Controle e redução da poluição a mbiental no municlpio; 

V - Aplicação do principio do poluidor-pagador; 

V1 - Proteção dos ecossistemas~ com a preservação de áreas representativas; 

VII - Controle e zoneamento das atividades potencial ou efetivamente poluidoras; 

VlII - Incentivos ao estudo e à pesquisa de tecnologias orientadas para o uso racional e a 

proteção dos bens ambie,ua is; 

IX - Acompanhamento do estado da qualidade ambiental; 

X - Recuperação de áreas degradadas; 

XI - Ampliação da cobertura vegetal do municlpio; 

XII - Manutenção e melhoria da qualidade dos bens hídricos do município; 

XIIl - Proteção de áreas ameaçadas de degradação; 

XIV - Educação ambiental a todos os níveis de easino, inclusive a educação da 

comunidade, objetivando capacitá-la para participação ativa na defesa do meio ambiente. 

CAPÍTULO D- DOS OBJETIVOS DA POLITICA MUNICIPAL DE MEIO 

AMBIE TE 

Art. 2• São objetivos da Polltica Municipal de Meio Ambiente: 

I - Compatibilizar o desenvolvimento econômico-social do município com a preservação 

da qualidade do meio ambiente e a manutenção do equilíbrio ecológico; 

II - Estimular a adoção de atitudes, costumes, posturas, práticas sociais e econômicas que 

protejam, preservem, defendam, conservem e recuperem o ambiente natural; 

m - Definir áreas prioritárias de ação governamental relativa à qualidade e ao equiliôrio 

ecológico, atendendo aos interesses do Munic[pio; 

IV - Estabelecer critérios, parâmetros e padrões da qualidade ambiental e normas 

concernentes ao uso e manejo de bens ambientais, adequando,os permanentemente em fuce da lei e 

de inovações tecnológicas, respeitando os parâmetros mínimos exigidos em Lei Federal e Estadual; 

V - Incentivar e promover o desenvolvimento de pesquisas e de tecnologias orientadas 

para o uso racional e adequado de bens ambienta.is; 

VI - Divulgar dados e informações ambientais e promover a formação de wna consciência 

pública sobre a necessidade de preservação da qualidade ambiental e do equihôrio ecológico; 


